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30 SaNTaNa do araGUaia
31 SÃo doMiNGoS do araGUaia
32 SÃo fÉliX do XiNGU
33 SÃo JoÃo do araGUaia
34 SÃo GEraldo do araGUaia
35 SaPUcaia
36 TUcUMÃ
37 TUcUrUÍ
38 XiNGUara

 

reGiÃo iii
Nº MUNicÍPios
1 alENQUEr
2 alMEirM
3 alTaMira
4 aNaPU
5 aVEiro
6 BElTErra
7 BraSil NoVo
8 cUrUa
9 faro
10 iTaiTUBa
11 JacarEacaNGa
12 JUrUTi
13 MEdicilÂNdia
14 MoJUÍ doS caMPoS
15 MoNTE alEGrE
16 NoVo ProGrESSo
17 ÓBidoS
18 oriXiMiNá
19 PlacaS
20 PorTo dE MoZ
21 PraiNHa
22 rUrÓPoliS
23 SaNTarÉM
24 TErra SaNTa
25 TrairÃo
26 UrUará
27 ViTÓria do XiNGU

(republicada por incorreção no doE 34.589, de 20/05/2021)
Protocolo: 658562

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: 07/2021
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o MUNicÍPio dE alENQUEr/Pa, inscrito no 
cNPJ nº 30.960.125/0001-24.
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia: início:20/05/2021 Término: 19/05/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 20/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 658565
eXtrato de coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: 005/2021
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a SUPEriNTENdÊNcia EXEcUTiVa dE MoBili-
dadE UrBaNa, inscrita no cNPJ sob nº 63.803.1000/0001-76.
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgão do Sistema Nacional 
de Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de 
autos de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de pe-
nalidades, a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse 
financeiro entre o DETRAN/PA e a SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE 
MoBilidadE UrBaNa dE BElÉM – SeMoB.
ViGÊNcia: iNÍcio em 11/05/2021 e TÉrMiNo em 10/05/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra:11/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 658467

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 04/2021
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ n° 
04.822.060/0001-40 e a aUTarQUia MUNiciPal dE TrÂNSiTo E TraNSPorTE 
rodoViário dE iTUPiraNGa/Pa, inscrito no cNPJ n° 21.285.148/0001-90.
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso III, do Código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, bem como a semafórica nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 20/05/2021 Término: 19/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 20/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 658472

oUtras MatÉrias
.

eXtrato
NÚMero do coNVÊNio: 09/2020
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ n° 
04.822.060/0001-40 e a coMPaNHia dE TrÂNSiTo E TraNSPorTE UrBaNo 
dE TUcUrUÍ – cTTUc/Pa inscrito no cNPJ nº 07.667.756/0001-38.
oBJETo: cooperação técnica e operacional, por meio de atuação conjunta 
entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, que via-
bilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos de infração de 
trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, a arrecadação 
de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia: início: 09/09/2020 Término: 09/09/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 08/09/2020
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rEPUBlicado Por iNcorrEÇÃo)

Protocolo: 658381
Portaria Nº 3557 /2020-dG/dHcrV/cHc/GccFc, de 21/12/2020.
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará,  
no uso de suas atribuições legais, e.
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020,  
e as Portarias do DETRAN/PA 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/634048, apresentado pela empresa 
SErGio roBErTo dE S. liMa & cia lTda. inscrita no cNPJ sob o nº 38.061.703/0001-
00, nome de fantasia  aUTo EScola foX,  junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao  credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a empresa  SErGio roBErTo dE S. liMa & cia 
lTda,  inscrita no cNPJ sob o nº 38.061.703/0001-00, nome de fantasia 
aUTo EScola foX (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na  TV. 
aNGUSTUra 1845  Bairro -  Pedreira, cEP: 66.080.180, Belém / Pa, com 
atuação na Região de Trânsito de Belém no Município de  Belém / PA, em  
tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis ) meses a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro _________  
neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
MarcElo dE liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 1247/2021 – ccecV/dG/detraN, de 06/05/2021.              
o dirETor GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dETraN/
Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB; 
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNTraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dG/dETraN, de 10 de janeiro 
de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimentos para o credenciamento 
de empresas prestadoras de serviços de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa, cNPJ nº  36.217.127/0007-
08, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa PiNHEiro ViSToria ToTal VEicUlar 
EirEli, cNPJ nº:  36.217.127/0007-08, Nome fantasia  GP ViSToria, 
situada no Endereço: r cUMarU, Nº S/N  - Bairro: JardiM UMUaraMa, 
cEP: 68.552-208, no município de rEdENÇÃo/Pa, para exercer a atividade 
de Empresa credenciada em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 (cinco) 
anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial do estado. 
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral


